
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LB:I l'l1fllERo 1.059, DE 10 DE NClvEM.BRo DE 1.983 

Dispô• sobre o rea~ste das Tuae 
de -'Bua e Esgotos. 

DR. :MIGUEL JOS:! CHAl>D.AJ>, Prefeito Mwlioipal de Uchoa, 
Estado de São Pmüo, no uso dé Sllas atribui9Ões legais, 

PAZ SABER que a Câmara :Municipal decretou e eu sanei~ 
no e promu1go a seguinte Lei: 

Artigo 11. - Para oon8Wll0 de até 10.000 litro• de // 
águ.a a tua será de CR.t250,oo (duzentos e cincoenta cruzeüos); 

Acima de 10.000 litros, cobrar-se-á o excesso da se -
guinte fol'lla: 

de 10.000 a 15.000 litros - CR.f60,oo (sessenta cru.ze! 
roa) por cada 1.000 litros excedentes; 
de 15.000 a 20.000 litros - CR.flOO,oo (cem cru.zeiros) 
por cada 1.000 litros excedentes; 
de 20.000 a 30.000 litros - CR.1200,oo (duzentos cru.­
seiros) por cada 1.000 litros excedentes; 
acima de 30.000 litros cobrar-se-á cm.t250,oo (duzen­
tos e cincoenta crwsoiros) por cada 1.000 litrosªº! 
dentes. 
Artigo 21. - A Taxa de esgotos é fixada uniformemente 

em CR.t500,oo (quinhentos cruzeiros). 
Artigo 31. - Esta Lei entrãrá em vigor na data de eu.a 

publicação, produzindo os efeitos a partir de 01 d.e ~aneiro de 
1.984, ficando revotadae as disposições em contrário. 

Prefeitura ~cipal de Uchoa, aos 10 dias do mês de­
novembro do ano de 1.983Pz;6 

pra. 

DB. :MIGUEL JOSS CHADDAl> 
PBEll'EIT0 IIIIJNICIP.AL 

Pu.blicada nesta Secretaria, por at:ixa9ão, :na data su-
G > 

VERA~SECO 
SECRETWA DA PRD'EITURA 


